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    INTRODUÇÃO




    Cotas raciais são de grande relevância para o direito brasileiro, nomeadamente para os direitos sociais à educação. Isso porque são exemplos de medidas de efetivação do direito de igualdade (formal e material) no que se refere ao acesso ao ensino superior. Desse modo, as chamadas cotas estão inseridas num plano de ação de políticas governamentais que visam erradicar a discriminação racial e de gênero. Nesse aspecto, nota-se que “igualdade deixa de ser simplesmente um princípio jurídico a ser respeitado por todos, e passa a ser um objetivo constitucional a ser alcançado pelo Estado e pela sociedade” (GOMES; SILVA, 2001, p. 90). De fato, na contemporaneidade, observa-se que os direitos e garantias fundamentais tutelados pela Constituição Federal (artigos 5 e 6), como o que nos preocupa, exigem do Estado uma prestação à sociedade. No caso, a prestação refere-se a uma ação política e jurídica que garanta ao cidadão seu ingresso no Ensino através de ação afirmativa no âmbito de igualdade de acesso.




    Nesse contexto, o objetivo global da pesquisa consiste em analisar as cotas como ação afirmativa e instrumento de efetividade do direito de igualdade no âmbito do ensino superior. Diante de tal objetivo — tão abrangente — foram traçados metodologicamente objetivos específicos: definir direito à educação como garantia fundamental social; caracterizar cotas raciais como instrumento de políticas públicas; identificar a efetividade de direito de igualdade material. Com efeito, a escolha do objeto (cotas raciais) da pesquisa se dá em razão da discussão na atualidade quanto ao efeito daquela política na redução de discriminação dos grupos menos favorecidos. Assim, pretende-se responder à seguinte questão de investigação: as cotas raciais possibilitam correção das discriminações sociais quanto ao acesso à educação superior pública? Inicialmente, urge afirmar que, mediante diversas pesquisas científicas (FERES, 2016; BARROZO, 2004; FAZENDEIRO, 2002, etc.) realizadas nesse âmbito, são evidenciados — através das ações governamentais (ação afirmativa) — indícios de redução de discriminação entre as raças, caracterizados pela inclusão social.




    Optou-se por estudar as cotas raciais como alternativa para o ingresso ao ensino superior no contexto das regiões brasileiras (Norte; Nordeste; Sudeste; Sul e Centro-oeste). Isso porque essas “cotas” visam diminuir as diferenças raciais entre universidades. Tal opção refere-se ao fato de que as universidades federais (63) estão na primeira colocação quanto às instituições de ensino superior pública estadual (40) e municipal (4) que se referem à matrícula em curso de graduação presencial e à distância relacionada à cor da pele (cf. INEP, 2018). Assim, a resposta à questão de investigação remete, primeiramente, para uma análise de referencial teórico no âmbito de direito de igualdade e também social quanto à inserção dos discentes ao Ensino superior.




    A relevância da investigação consiste na predominância da eficácia jurídica do direito social fundamental da educação, visto que está consagrada e expressa na Constituição Federal (1988) e está apta a produzir efeitos no âmbito da fundamentalidade material. Além disso, sua importância incide também em percebermos a imagem fiel do desenvolvimento do programa de incentivo às cotas raciais como política de ação afirmativa. Nesse aspecto, são apresentadas concepções acerca das cotas raciais como instrumento de efetividade no âmbito da governança pública num estudo do ensino superior brasileiro.




    Concretamente, esta investigação está dividida em seis seções. Após esta introdução, o Capítulo 2 tem como objetivo principal apresentar a relevância do acesso à educação superior como direito fundamental brasileiro. Neste capítulo, é analisado o direito à educação superior como direito fundamental prestacional e também como ação afirmativa no âmbito de política pública e jurídica no contexto do direito social.




    O Capítulo 3 tem como objetivo principal realçar o sistema de fixação de cotas raciais como ação afirmativa no cenário brasileiro e americano na perspectiva do direito social (Educação) como instrumento de efetividade do direito de igualdade material. Inicialmente será apresentada uma explanação sobre concepções de cotas raciais no âmbito da governança pública, no que diz respeito ao normativo legal (Lei n.º 1271/2012) que disciplina o quantitativo de vagas preenchido por estudantes autodeclarados preto, pardos e indígenas e também pessoas com deficiência. Também serão identificadas as principais decisões jurisprudenciais da Suprema Corte americana quanto aos casos concretos que dizem respeito ao acesso à educação superior.




    No Capítulo 4, é apresentada a metodologia dessa pesquisa, que se fundamenta no método hipotético-dedutivo como instrumento fundamental para análise da efetividade do direito de igualdade material no âmbito de cotas raciais de ação afirmativa. No Capítulo 5, são destacados os resultados e discussões da pesquisa empírica face à questão de investigação e também seus objetivos: global e específicos. No Capítulo 6, são apresentadas as considerações finais da investigação e sugestão para investigações futuras.
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    ACESSO À EDUCAÇÃO COMO DIREITO FUNDAMENTAL NO BRASIL




    Este capítulo tem como finalidade destacar a relevância do acesso à educação, através das cotas raciais, no âmbito de política de ação afirmativa desenvolvida no cenário brasileiro. Inicialmente, é apresentada uma revisão teórica acerca do direito à educação superior no contexto de sua finalidade prestacional. Em seguida, são evidenciadas concepções dessa educação no domínio de política pública e jurídica. A seção seguinte encerra com uma síntese.




    2.1Direito à educação superior como direito fundamental prestacional




    No âmbito do ordenamento jurídico brasileiro, nota-se que o direito à “Educação” está configurado numa garantia social ou direito fundamental social previsto no artigo 6º da Constituição Federal (BRASIL, 1988) e também nos seus artigos 205 a 214, que realçam a finalidade da Educação como direito de todos e dever do estado e da família, no que diz respeito à qualificação do indivíduo face às exigências da sociedade no aspecto de mercado de trabalho. Assim, o direito à educação apresenta natureza jurídica social e exige da governança prestação positiva quanto à igualdade de acesso ao Ensino superior. Nesse contexto, Bobbio (1992, p. 79-80) explica que a “existência de um direito [...] implica sempre a existência de um sistema normativo, onde ‘existência’ deve entender-se tanto mero fator exterior de um direito histórico ou vigente quanto o reconhecimento de um conjunto de normas como guia da própria ação”. Assim, o direito à educação superior consiste numa construção de saber sistemático, no qual o indivíduo é parte ativa desse processo de construção que resulta na sua participação enquanto agente social que colabora com o desenvolvimento da sociedade.




    Relativamente à eficácia do direito fundamental social e sua aplicabilidade imediata, constata-se que seu fundamento está configurado no artigo 5º e § 1º da Carta Magna, segundo o qual: “as normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata”. Nesse aspecto, eficácia imediata da norma não depende de outro regulamento para sua efetividade no âmbito social, mas, sim, atribui aos “órgãos estatais e aos particulares [...] que outorguem a máxima eficácia e efetividade aos direitos fundamentais [...] em favor dos quais milita uma presunção de imediata aplicabilidade e plenitude eficácia” (PAULO; ALEXANDRINO, 2009, p. 460).




    Enfim, o direito à educação está vinculado à segunda geração de direitos fundamentais. Nessa geração, observa-se imposição de diretrizes, deveres e tarefas a serem alcançadas pelo Estado. Para efetividade desses direitos, são necessárias disponibilidade de recursos públicos e dotação orçamentária para tal. Isso porque o orçamento da Administração Pública está fundamentado em princípios (anuidade; exclusividade; orçamento bruto; não vinculação de receitas de impostos) que regulam a gestão orçamentária dos entes federados. Complementarmente, a realização daquela prestação positiva está relacionada à capacidade econômica do Estado e também a princípios programáticos que definem a “realização dos fins sociais do Estado” (Ibidem, p. 62). Isso se justifica porque através das normas programáticas é possível a efetividade da prestação positiva com fundamento em políticas públicas que concretizam aquela prestação.




    Nesse contexto, percebe-se dificuldade para consolidação do direito fundamental social, nomeadamente “educação” ao nível de Ensino superior, porque exige implementação de ações governamentais que requerem orçamento público para sua gestão. Nota-se também predominância de planejamento antecipado para seu desenvolvimento. Por vez, a ausência desse planejamento dificulta a efetividade da norma e representa deficiência acerca da prestação positiva, pois está vinculada ao planejamento orçamentário dos entes federados que estão relacionados às políticas públicas — com fundamentação jurídica — de desenvolvimento de ação afirmativa ao contexto de educação superior. Este assunto será abordado na seção seguinte.




    
2.2 Direito à educação superior: ação afirmativa no âmbito de política pública e jurídica





    A política de ação afirmativa — no âmbito de governança local brasileira contemporânea — visa minimizar ou eliminar as discriminações raciais pelo fator ‘cor’ quanto ao acesso ao ensino superior. Tal política apresenta como fundamento inicial o desenvolvimento de cotas (para indivíduos de cor preta e indígenas, por exemplo). Essas dizem respeito às classes desfavorecidas e/ou subalternas a essa sociedade e que resultam de fatores pretéritos de discriminação racial. Assim, Bernardino-Costa e De Carli Blackman (2017) realçam que o Brasil é um país de diversidade racial que permite e favorece o desenvolvimento e aplicabilidade da política em análise em face ao contexto jurídico normativo.




    Nesse contexto, percebe-se que o fator ‘raça’ — através da cor de pele — é um dos fatores principais para compreensão e determinação de critérios quanto às oportunidades de acesso aos indivíduos — que são detentores de direitos e garantias tutelados pelo ordenamento jurídico brasileiro — no ensino superior contemporâneo, através da política de ação afirmativa.




    Tal critério versa sobre a inserção de indivíduo supostamente discriminado pelo aspecto cor às universidades. Assim, compreende-se que tal ação consiste num




    Conjunto de políticas públicas e privadas de caráter compulsório, facultativo ou voluntário concebida com vistas ao combate à discriminação racial, de gênero e de origem nacional, bem como para corrigir os efeitos presentes da discriminação praticadas no passado, tendo por objetivo a concretização do ideal de efetiva igualdade de acesso a bens fundamentais como a educação e o emprego. [...] Uma forma jurídica para se superar o isolamento ou a diminuição social a que se acham sujeitas as minorias (GOMES, 2001, p. 40; ROCHA, 1996).




    Nessa perspectiva, Sedler (1992) explica que a política de ação afirmativa constitui a utilização de aspectos raciais e de gênero pelos gestores (públicos ou privados) quanto às admissões contratuais dos indivíduos à Universidade. Por vez, Arcidiacono (2005); Herskovic e Ramos (2017) esclarecem que tal política — no ensino superior — é um tema divergente e importante, visto que as suas regras afetam os requisitos tradicionais (vestibulares) das universidades para admissão de candidato de grupos socialmente desfavorecidos em comparação à candidatura por intermédio de cotas raciais. Sua importância dar-se-á por meios dos efeitos favoráveis quanto àquela ação governamental. Dentre eles destaca-se a diversidade cultural nas universidades. Isso porque há predominância elevada de discentes de cor negra inseridas por essa política de alternativa de ingresso ao ensino.




    Nas análises dos trabalhos científicos (Anexo 1), observa-se que os posicionamentos dos pesquisadores que investigam a política de ação afirmativa no ensino superior apresentam aspectos favoráveis e desfavoráveis a tal política. Aqueles dizem respeito ao contributo da ascensão da diversidade cultural culminado com a justiça compensatória e também distributiva (BERNARDINO-COSTA; BLACKMAN, 2017; KRISHNA; TARASOV, 2016; ARCIDIACONO, 2005) em face à adequação do direito de igualdade material, especificamente à classe social desfavorável. Isso dar-se-á em parte ao desenvolvimento do multiculturalismo nas universidades e também da efetividade de direito social fundamental e de igualdades entre esses povos civilizados.
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